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Por Thabata Najdek (*)

Desde que a operação Lava Jato começou a ser divulgada ouvi diversos comentários relacionando o
evento ao seguro D&O.

O mais comum vem daqueles que são contra este tipo de proteção e entendem que uma apólice
D&O tem como objetivo proteger executivos corruptos, que administram as empresas
marginalmente, sempre encontrando meios de obter vantagem infringindo a lei. Apesar de
sabermos que há alguns executivos que dolosamente buscam vantagem econômica em detrimento
da ética e da lei, essa conduta não pode ser considerada generalizada, tampouco adotada pela
maioria dos administradores.

Estes executivos poderão ter seus custos de defesa cobertos pela apólice até trânsito em julgado
da decisão, mas caso a condenação por um ato doloso sobrevenha, eles terão de devolver todos os
valores adiantados pela seguradora. O seguro não cobre dolo e má-fé. Isto mais que uma exclusão
dos produtos é uma determinação do Código Civil e de circular da SUSEP.

Outra conclusão pós operação Lava Jato é o “risco construtora”. Muitas seguradoras estão
visualizando um proeminente risco para todas as construtoras, declinado a aceitação para
empresas desta atividade econômica ou elevando demasiadamente a taxa do prêmio para este
risco.

Trata-se de uma premissa verdadeira, com conclusão falsa. Afinal nem toda construtora tem
executivos corruptos e não basta que a empresa tenha atividade econômica diferente da
construção para concluirmos que o risco “corrupção” é menor ou inexistente.

A subscrição deve analisar as características de cada risco. Não podemos adotar critérios
genéricos. Este método não pode ser aplicado na análise de grandes riscos como é adotado nos
ramos massificados. É preciso entender se a empresa, qualquer que seja sua atividade, tem grande
parte de suas receitas de licitações. E quando identificado o potencial risco talvez seja necessário
excluir de cobertura qualquer evento decorrente de corrupção. É melhor “tratar” o risco a
generalizar e deixar muitos administradores sem qualquer opção de proteção.

O mais importante desta operação é a possibilidade de profissionalizar os critérios de aceitação de
muitas seguradoras. Este é um ramo que vem crescendo consideravelmente com uma baixa
sinistralidade no Brasil e muitas Companhias passaram a ofertar este produto por vislumbrar um
ramo rentável, que “não gera sinistro”. O que ocasionou uma grande oferta para uma mediana
demanda, resultando em prêmios inferiores ao risco suportado.

O risco deve ser muito bem avaliado no momento da aceitação, pois este produto é diretamente
impactado pela política e economia, além é claro de sinistros pontuais que não são comunicados à
seguradora pela falta de conhecimento dos corretores e segurados em como utilizar a apólice. A
operação Lava Jato certamente resultará em um expressivo aumento da sinistralidade para o
mercado. Espero que este grandioso evento seja considerado um fator de amadurecimento do
mercado brasileiro. Que algumas Companhias deixem de observar quanto de prêmio determinada
apólice agregará ao seu resultado e sim quanta exposição terá ao aceitar determinado risco. A
conta tem de ser inversa! Quase todo risco é aceitável quando corretamente avaliado e precificado.

Em suma, o D&O não serve para proteger criminoso, tampouco é um ramo sem riscos que auxilia
as companhias a aumentar a receita sem exposição e principalmente, sua aceitação não pode ser
generalizada e superficialmente analisada. A operação Lava Jato não altera o risco das empresas
brasileiras para o seguro D&O. O risco sempre existiu e foi devidamente mensurado pelas
seguradoras cuja subscrição prioriza a avaliação técnica  ao resultado comercial. As demais terão
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de se ajustar para continuar a operar neste complexo ramo.

(*) Thabata Najdek é advogada e atualmente cursa LLM em Direito dos Mercados Financeiros e de
Capitais no INSPER. Há oito anos no mercado segurador, atua nas áreas de responsabilidade civil e
linhas financeiras nas companhias líderes de mercado com experiência nos produtos de linhas
financeiras D&O, E&O, BBB, Commercial Crime, EPL, e Liability. Experiência  na análise e regulação
de sinistros, subscrição, colocação de riscos com resseguradores, revisão e desenvolvimento de
produtos, bem como treinamentos e capacitação de colaboradores e corretores nestes ramos.

Fonte: Linhas Financeiras, em 01.03.2015.
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